
Prefeitura de 

Procuradoria Geral 

LEI COMPLEMENTAR Nº 001 DE 04 DE ABRIL DE 2016. 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO§ 3° AO ART. 81 NO 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 001/1990 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS .. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 

FAZ SABER QUE CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE 
SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica acrescentado o § 3 °, ao Art. 81 , da Lei Complementar nº 
00111990, de 21 de dezembro de 1990, com a seguinte redação : 

§ 3°. Consideram-se as áreas localizadas na expansão urbana, sem 
destinação agrícola, pecuária, agro-industrial ou para exploração extrativa vegetal 
para incidência do IPTU - Imposto Predial Territorial Urbano, sendo: 

1 - a área de indústria com edificação; 
II - a área de comércio com edificação e, 
III - áreas de loteamento público e particular 

Parágrafo único. As áreas de terras de que trata o caput deste artigo 
somente poderão ser utilizadas para construção de unidade de saúde. 

Gabinete do Prefeit 
Espírito Santo, aos 04 de abril de 

· orna data de sua publicação. 
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